
 

 

 

DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, E RELAÇÃO DOS 

DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
Declaro para os devidos fins, em nome da Associação Beneficente Eduardo Filho - 

ABEF, nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que: 

(X) – Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério 

Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às 

entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o 

que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma 

pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 

público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
 
 
 
  



 

 

 
 

NOME 

COMPLETO 
 

CARGO 

DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO 
 

CPF/MF 

ENDEREÇO 

COMPLETO 
 

TELEFONE 
 

EMAIL 

  PETERSON 

DO CARMO 

FREITAS 

 

PRESIDENTE 
 

10.869.758-0 

SESP-PR (RG) 

 

075.195.549-37 

Rua Rodolfo Bernardelli, 441 - 

Bairro Uberaba - Curitiba/PR 

 

 

 41 98449-0191 

 

 

petersondcf@gmail.com 

SIDNEY LEMES 

DOS SANTOS 

VICE 

PRESIDENTE 

7.254.486-2 / 

SESP-PR (RG) 

 

030.004.119-50 
Rua Hipólito da Costa, 1948 - 

Sobrado 02 – Bairro Hauer - 

Curitiba/PR 

 

41 99185 -7365 

 

sidlemes@gmail.com 

WELINGTON 

DOS SANTOS 

SIQUEIRA 

 

 

SECRETÁRIO 

 

12.725.621-7 / 

SESP-PR (RG) 

 

 

088.535.829-52 

Rua Carlos Essenfelder, 4139 - 

Bairro Boqueirão - Curitiba/PR 

 

 

41 99726 - 8759 

 

 
welingtonsantossiqueirawell@gmail.

com 

 

DIVA BERALDO 

DE CAMPOS 

JESUS 

 

 

TESOUREIRA 

 

16.473.999-6 / 

SESP-PR (RG) 

 

 

086.872.118-21 

Av. Senador Salgado Filho, 

5473 - Apto 14 - Bairro 

Uberaba - Curitiba/PR 

 

 

 

41 99232-4798 

 

 

 

divabcampo22@gmail.com 

 

FREDDY PAUL 

COLMENARES 

ARANGU 

 

 

CONSELHEIRO 

 

F233592-4 

(CRNM) 

 

800.050.909-11 
Rua Saturnino Miranda, 321 - 

Bairro Santa Felicidade - 

Curitiba/PR 

 

 

41 99554-8013 

 

 

alter.vociculturais@gmail.com 
 

 

LUIZ 

HENRIQUE 

VIEIRA DA SILVA 

 

CONSELHEIRO 

 

Obs. Novo Doc 

Identificação 

 

007.178.219-27 

Rua Augusto dos Anjos,  

850 – Bairro Abranches - 

Curitiba/PR  

 

41 99831-3311 

alter.vociculturais@gmail.com 
 

 

EDUARDO 

ANTÔNIO DE 

SOUZA 

 

CONSELHEIRO 

 

7.053.215-8 / SESP-

PR (RG) 

 

 

008.224.909-19 

Rua Dante Luiz Junior, 635 - Apto 

214 - Bairro Capão Raso  

Curitiba/PR 

 

 

41 98796-4427 

 

 
eduardo.souza@easconsultoria.net 

 

 

WAGNER 

PEREIRA 

SANTANA 

 

 

CONSELHEIRO 

 

9.028.574-2 / SSP-

PR (RG) 

 

 

 

065.399.419-27 

Rua Lírio Dallagassa, 304 - 

Bairro Parque das Fontes - São 

José dos Pinhais/PR 

 

 

 

41 99290-5498 

 

 

 
wagner@meizoncontabilidade.com.b

r 
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(X) – Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, 

de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

(X) – Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 

federal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) 

pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra 

o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, 

e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 
Curitiba - PR, 16 de abril de 2026. 

 

Presidente 

 
 
 
 

 
Peterson do Carmo Freitas 


